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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LllI NQ 1.049, de 04 de abril de 1.988. 

Dispõe sobre a denominação de vias 

pÚblicaa. 

BRUNO JOÃO PATBLLI, Prefeito Muni

cipal de ClllllpO Limpo Pauliata, Batado de Si.o Paulo, uaando -
de auaa atlibuiçõea le9aia, e de acordo com o aprovado pela' 
Câiaara Municipal, am sessão ordinária, realisada em 28 de 

março de 1.988, PROll1lLGA a se912inte Leis 

Artigo 10 - Ficam atribuidaa às 

via• pÜblicaa do Conjunto Habitacional são José, aa denomi~ 

çÕ.•• 

I - Avenida Mitiharu Tanaka (ex- ' 

Prefeito) para a Rua 11 

II - Rua Antonio Benedito de Sousa' 

("Curruira•) para a Rua 41 

(Chico) para 51 

Rua 61 

Rua 71 

ra a Rua a, 

Rua 91 

Rua 101 

Rua 111 

III - Rua rranciaco Takaahi Yaauda •• 

IV - Rua Sér9io Piaaochio para a ' 

V - Rua Belvecio Paulino para a ' 

VI - Rua lldaundo Reis Fria• Jr. pa-

VII - Rua Armando Lenhaioli para a 

VIII - Rua Blia• de Camar90 para a ' 

IX - Rua José Valter Pacheco para a 

$ 
;y· 
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X - Rua Beba•tião Cu•tódio da Ro•a 
para a Rua 121 

XI - Rua Antonio Jereaia• para a -
Rua 131 

XII - Rua Laurinda da Silva Pinto ' 
para a Rua 141 

XIII - Rua Seba•tião Bapti•ta de Oli-
veira para a Rua 151 

XIV - Rua Lazaro Bra99ion para a Rua 

XV - Avenida Geraldo Silva (ex-Juia 
de Paz) para a Rua 17. 

Arti90 20 - Bata lei entrarã ea v,! 
qor na data de •ua publicaoão, re 
contrário. 

ada• ae di•poaiç&ea ea -

Publicada no Departamento de Ac!llli

niotraçio desta Prefeitura Municipal, ao• quatro dia• do Ilia 
de abril do ano de mil, novecento• e oitenta e oito. 


